
   
 

   
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 012/2024 

 

 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 012/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13.232/2023. 

DOTAÇÃO: 02.09.03.15.451.1500.4002.339040.00 – Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano / Atividades de Apoio Administrativo 

/ Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica / Fonte 01 - Tesouro. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/03/2024. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

18/03/2024 às 09 horas. 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, por seu(ua) 

pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria SMA nº 001/24 de lavra do Ilmo. Sr. Prefeito, publicada em 

04 de janeiro de 2024, pelo presente torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado “Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNet”, com utilização de recursos de tecnologia 

da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL Processo Administrativo nº 13.232/2023, cujo objeto é 

“Contratação de empresa para fornecimento de duas assinaturas de Licenças de Uso do 

Software Autodesk destinadas ao Departamento de Obras, conforme Edital e Anexos”, para 

atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, que será regida pela Lei Federal 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 6.847, de 20 de dezembro 2023, e demais 

legislações aplicáveis e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão encaminhadas por meio eletrônico. Para participar do pregão o interessado deverá previamente 

se credenciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de 

mercadorias associada, até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do 

acolhimento da proposta inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e 

documentos cadastrais. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida 

pelo (a) pregoeiro(a) com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe 

e indicados no sistema pela autoridade competente. 

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de duas assinaturas 

de Licenças de Uso do Software Autodesk destinadas ao Departamento de Obras, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e 

benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 

123/2006, e estarem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   

 

2.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento. 

 

2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.6. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.7.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6.  Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 

2.7.7. Que tenha sido decretada a sua falência ou estejam em processo de liquidação ou recuperação 

judicial, salvo se a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 

2.7.8.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.9.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.10.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.11.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido as dimensões e falta de complexidade do 

objeto; 
 
2.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 



 

 

 

 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o subitem 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.13. A vedação de que trata o subitem 2.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

 

3.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

3.2.1. Preço unitário e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha 

de pagamento, em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável. 

 

3.2.2. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 

Edital e seus anexos. 

 



 

 

 

 

3.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

3.2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias. 

 

3.2.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

3.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

3.3.2.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

3.3.3.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 

3.3.4.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

3.3.5.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

3.5.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 



 

 

 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”.  

 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

 

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 



 

 

 

 

recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a 

partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.  

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 

5.3. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

 



 

 

 

 

5.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) pregoeiro(a). 

 

5.4. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

 

5.4.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

5.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

 

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

 

5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de: 

 

TABELA REDUÇÃO DE PREÇOS POR ITEM 

Item 01 R$ 1,00 

 

5.12. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) 

minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando 

faltar 02m00s (dois minutos) para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 

duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 

programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance 

de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o 

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento 

do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, 

assim, sucessivamente. 



 

 

 

 

5.12.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 

 

5.12.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido. 

  

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.18.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.18.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 



 

 

 

 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.18.6.2. empresas brasileiras; 

 

5.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.20.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

5.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

5.20.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 



 

 

 

 

5.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.22. Finalizada a etapa de lances, caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 

5.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

5.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

5.23.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estipulado pelo mesmo 

em sessão, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

23/06. 

 

6.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante mais bem 

classificado para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.4. Habilitação Jurídica 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada – EIRELI, devendo ser apresentada a constituição da empresa e todas 

as suas alterações.  

 



 

 

 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, consolidado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012.  

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas. 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 

de sociedade cooperativa. 

 

6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários inscritos 

na Dívida Ativa emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, com prazo de 

validade em vigor. 

 

d) Certificado de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), com prazo de validade em vigor. 

 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo de 

validade em vigor, conforme Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, com prazo de 

validade em vigor. 

 

f) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários expedida 

pela Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

6.5.1. Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 



 

 

 

 

6.6. Qualificação Econômico-Financeira 

 

6.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

a) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 6.6.1, 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida 

pelo distribuidor competente. 

 

6.6.2. Certidão Negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

6.7. Qualificação Técnica 

 

6.7.1. Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

6.7.2. Apresentar comprovação de que a empresa licitante é revenda autorizada e certificada pelo 

fabricante para venda e entrega do software e serviços de capacitação dentro do prazo de validade. 

6.8. Outras Comprovações Obrigatórias: 

 

6.8.1. Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel 

timbrado, conforme modelo Anexo III – Modelo Arquivo Declarações (Fase Habilitação) do 

Edital, atestando que: 

 

6.8.2. Apresentar declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 

Conforme ao Marco Legal Anticorrupção, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 

independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 

nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 

6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET. 

 

6.9.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não digitais. 

 

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 



 

 

 

 

6.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

6.13. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

6.14. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 

6.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

6.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

6.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital. 

 

6.17. Disposições Gerais 

 

6.17.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição. 

 

6.17.2. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

6.17.3. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso 

de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito 

ou força maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida 

comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões. 

 

6.17.4. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 



 

 

 

 

6.17.5. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s) 

descrito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por 

escrito no endereço de e-mail alcarneiro@amparo.sp.gov.br, caso o processo não tenha sido 

homologado, ou caso seja, no endereço contratos@amparo.sp.gov.br, onde deve ser solicitado 

protocolo de recebimento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-

mail(s) informado(s). 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes 

do Art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7 de agosto de 2014, o(a) pregoeiro(a) informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos e motivadamente, 

por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

7.3. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.2, o(a) pregoeiro(a), por 

mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo 

as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais 

licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr 

do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.3.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Central de 

Atendimento ao Cidadão, localizada na Avenida Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP 13900-

400, Amparo/SP, das 08h00 às 16h00, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 

observados os prazos estabelecidos. 

 

7.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

 

7.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

 

7.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

7.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  
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7.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

7.9.1. Em decorrência da interposição motivada de recurso (s) meramente procrastinatório (s), 

mediante instauração de processo administrativo, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 

cento), do valor oferecido pelo licitante que apresentou o menor preço. O valor da multa será sobre o 

(s) item (ns) que o(s) recurso(s) afetará(ão). 

 

7.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.11. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar a presente licitação por conveniência e oportunidade 

ou anulá-la por ilegalidade, sem que isso decorra aos proponentes direito de reclamação ou 

indenização.  

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O Departamento de Suprimentos convocará os fornecedores classificados em primeiro lugar 

para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar 

o contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito de executar o contrato. 

 

8.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Departamento de Suprimentos. 

 

8.3. Não sendo assinada o contrato, poderá o órgão licitante convocar todos os demais licitantes 

classificados para outra sessão, na qual o(a) pregoeiro(a) negociará o preço com o segundo 

classificado decidirá sobre a aceitabilidade e, se for o caso abrirá o envelope “documentos de 

habilitação”, e assim sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, cujo autor seja habilitado, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, observada a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

8.4. Colhidas as assinaturas será providenciada a imediata publicação do contrato. 

 

8.5. Durante a vigência do contrato, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinar o contrato e entregar os produtos no respectivo preço ofertado, 

na seguinte hipótese: 

 

8.6. Inexecução contratual pelo primeiro colocado por qualquer motivo e consequentemente 

cancelamento do contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

8.7. As licitantes convocadas terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.1 para assinar o 

contrato com o saldo do quantitativo e o período remanescente do contrato anterior. 

 

8.8. Os detentores do contrato não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

 

8.9. Constituem motivos para o cancelamento do contrato as seguintes situações: 



 

 

 

 

a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato; 

 

b) O fornecedor não formalizar contrato ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração; 

 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato; 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

 

e) Os preços ofertados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

g) Pelo fornecedor quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado 

definitivamente de cumprir exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

 

8.9.1. A comunicação do cancelamento do contrato nos casos previstos subitem 8.9 deste Edital, 

será feito mediante comunicado escrito ao fornecedor e que fará parte integrante dos autos que deram 

origem ao contrato. 

 

8.9.1.1. No caso de não localização do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação 

no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

contrato a partir da última publicação. 

 

8.9.2. O contrato poderá ser suspenso nos seguintes casos: 

 

a) Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao 

contrato ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a 

data da decisão. 

 

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao contrato. 

 

8.10. No caso de descumprimento do subitem 8.1, sem justificativa aceita pela Municipalidade, 

serão aplicadas as sanções previstas no Item 13 - Das Infrações Administrativas e Sanções. 

 

8.11. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar a 

regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 

Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e na legislação dada pelo art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014. 

 

8.12. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 



 

 

 

 

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem 8.12, retomar-se-ão, em sessão pública, os 

procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem. 5.18.1 do Edital. 

 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 

Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

 

8.13. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando oportunamente documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade. 

 

9. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

9.1. Não será exigida a prestação de garantia para a aquisição resultante desta licitação. 

 

10. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO/OBJETO 

 

10.1. PRAZO: as assinaturas das licenças de uso (softwares) contratadas serão instaladas e terão 

seus acessos liberados imediatamente após assinatura do contrato, devendo ser agendado com os 

responsáveis as datas e os horários para realização de treinamentos, através do e-mail 

cemazzetto@amparo.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3817-9447 (Engenheiro Mazzetto). 

10.2. A empresa vencedora do certame será responsável por garantir que o software contratado 

possua manutenções corretivas e de segurança bem como absorver evoluções de versão, sem ônus, 

durante a vigência do contrato. 

10.3. O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares, 

sendo que a empresa vencedora deverá garantir suporte técnico destinado aos usuários que forem 

treinados, ajudando-os com as dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser 

fornecido por telefone ou e-mail, em horário comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados.  

10.4. Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela 

Contratada através do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

10.5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: O contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, havendo acordo entre as partes, até o limite 

máximo permitido em lei. 

10.6. LOCAL: todo procedimento de instalação, bem como os treinamentos serão realizados junto 

aos engenheiros lotados na Prefeitura Municipal de Amparo – Departamento de Obras, localizada na 

Avenida Bernardino de Campos, 705 – Centro – Amparo, SP. O suporte técnico durante a vigência 

contratual será realizado por telefone ou por e-mail em horário comercial de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados. 



 

 

 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no ato de entrega, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do produto com as especificações e, definitivamente em até 05 

(cinco) dias úteis, após a verificação das características, especificações e consequente aceitação, no 

local e endereço indicados na cláusula terceira, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. Condições de pagamento: o pagamento será realizado mensalmente mediante aprovação da 

Secretaria solicitante sobre os serviços prestados e em até 15 (quinze) dias a contar da data de 

recebimento da Nota Fiscal. 

12.2. Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda o Decreto Municipal nº 

6.788 de 14 de setembro de 2023, todos os pagamentos à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a, quando 

sujeitos a retenção, destacar a retenção do imposto de renda no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012). 

Quando não houver incidência de retenção do IR na fonte, conforme elencados no artigo 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, deverão apresentar, juntamente ao documento fiscal, 

declaração conforme anexos II, III e IV da referida instrução. 

 

12.2.1. O fornecedor/prestador de serviços que emitir documento fiscal sem observar o disposto 

acima, será notificado para correção das informações no documento, em um prazo de 03 (três) dias 

úteis.  

 

12.2.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal será contado a partir do recebimento do documento 

devidamente corrigido, ou acompanhado da declaração de não incidência, quando for o caso. 

 

12.2.3. Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI, não estão sujeitas à retenção de 

imposto de renda 

 



 

 

 

 

12.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem 

cumpridas. 

 

12.4. A Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida de 

comprovação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e CNDT) correspondente ao mês 

de entrega, de acordo com o que preconizam o Art. 195, §3 da C.F; Art. 31 da Lei nº 8.212 de 

24/07/91, Art. 2º da Lei nº 9.012 de 31/03/95 e Art. 71 da Lei nº 9032 de 24/04/95. 

 

12.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários para a prestação dos serviços/entrega do objeto, até o 

limite de 25% (vinte por cento) dos valores contratados. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

13.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

13.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

13.1.2.3.  injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

13.1.2.4.  apresentar proposta e/ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

13.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 

 

 

 

13.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

13.2.1. advertência; 

 

13.2.2. multa; 

 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

14.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

 

14.4. Serão admitidos impugnações e/ou recursos por intermédio de e-mail 

(licitacoes@amparo.sp.gov.br e alcarneiro@amparo.sp.gov.br) desde que os documentos estejam 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br


 

 

 

 

assinados digitalmente, através de certificado digital emitido por uma autoridade certificadora 

vinculada à ICP-Brasil. 

 

14.5. Os documentos digitais deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 

19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) e caso forem compactados serão aceitos com 

a extensão ".zip”. 

 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.4.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.5.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 

assinadas pelo (a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

 

15.6.  O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o(a) pregoeiro(a) até a etapa 

de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

 

15.7. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 

serão divulgados eletronicamente no sítio eletrônico www.amparo.sp.gov.br. 

 

15.8. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico. 
 

15.9. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 

diretamente na plataforma www.novobbmnet.com.br,  e/ou dirigindo a impugnação por escrito ao 

seguinte endereço: Departamento de Suprimentos, Avenida Bernardino de Campos, 705, Centro, CEP 

13900-400, Amparo/SP. 

 

15.10. Serão admitidos impugnações e/ou recursos por intermédio de e-mail 

(licitacoes@amparo.sp.gov.br e alcarneiro@amparo.sp.gov.br) desde que os documentos estejam 

assinados digitalmente, através de certificado digital emitido por uma autoridade certificadora 

vinculada à ICP-Brasil. 

 

http://www.imesp.com.br/
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br


 

 

 

 

15.11. Os documentos digitais deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 

19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) e caso forem compactados serão aceitos com 

a extensão ".zip”. 

 

15.12 As solicitações de esclarecimentos poderão ser feitas diretamente na plataforma 

www.novobbmnet.com.br, em campo específico ou através do e-mail licitacoes@amparo.sp.gov.br 

e alcarneiro@amparo.sp.gov.br. 

 

15.13. As impugnações e os esclarecimentos e informações serão respondidos pelo(a) pregoeiro(a), 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 
15.14. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
da sessão pública. 
 
15.15. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Amparo, Estado de São Paulo. 

 

15.16. Mudança de marca e/ou procedência. O Município só aceitará a mudança de marca e/ou 

procedência do item cotado, somente com a aprovação de funcionário responsável pela Secretaria 

requisitante, desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao cotado pela licitante e o preço 

não seja superior ao contratado. 

 

15.17. Para substituição da marca e/ou procedência ofertada, a licitante vencedora deverá comprovar 

a inviabilização de fornecimento da marca e/ou procedência, ou seja, comprovar que se deve a fato 

superveniente não imputável a licitante vencedora. Exemplo clássico: Descontinuidade de fabricação 

do produto, que deverá restar comprovada, por meio de documentos, que o produto efetivamente foi 

retirado de linha. Caso a nova marca e/ou procedência não atenda as necessidades do Município, ou 

seja, não preste ao atendimento do interesse público, a substituição não será possível. 

 

15.18. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. O caráter 

sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 

3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de 

maio de 2012. 

 

15.19. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe 

obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e 

cumulativamente: 

 
a) Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o corrente no 

mercado, necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento licitatório, 

e, compatível com o mercado. 

 

www.novobbmnet.com.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
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b) No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, na 

fase interna, sem prejuízo da observância do imposto na alínea “a”, o preço da licitação não poderá 

ser superior àquele orçado pelo licitante vencedor para composição do valor estimado de referência 

à futura contratação, salvo se defasado. 

 

c) Seja justificada a impossibilidade de repetição. 

 

15.20. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a). 

 

15.21. Integram o presente Edital:  

 

• Anexo I – Memorial Descritivo. 

• Anexo II – Termo de Referência. 

• Anexo III – Modelo de Arquivo Declarações (Fase Habilitação). 

• Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção. 

• Anexo V – Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

• Anexo VI – Termo de Ciência e de Notificação. 

• Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

Amparo, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Regina Célia Aparecido Doné 

Secretária Adjunta de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I  

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Processo Administrativo nº 13.232/2023 

Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

 

1.Do Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de duas assinaturas de Licenças de Uso do 

Software Autodesk destinadas ao Departamento de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. 

 

1.1. O objeto consiste nos seguintes itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

01 LICENÇA DE SOFTWARE 02 SV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Contratação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 12 meses, de 

acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Amparo. 

2.JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Amparo  

2.2. A Prefeitura Municipal de Amparo já utiliza softwares Autodesk para projetos, obras, cadastros 

e outras secretarias e possui grande volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os 

objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.2.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para o uso 

da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.2.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais precisos 

em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de aditivos após 

contratação de serviços; 

2.2.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.2.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.2.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 

2.2.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do município 

aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.2.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, saneamento, entre 

outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.3. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, estudo 

de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 



 

 

 

 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos, capacidade de integração do modelo tridimensional com o cronograma 

de atividades da obra (4D), capacidade de desenvolvimento de apresentações realísticas para melhor 

comunicação sobre os projetos do município para os munícipes. 

3.DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, em cada uma das soluções individuais detalhadas em item específico: 

Architecture Engineergin & Construction Collection  

 

4.DESCRIÇÕES DAS SOLUÇÕES 

4.1 - Architecture, Engineering & Construction Collection 

A Architecture, Engineering & Construction Collection é uma coleção de softwares e 

tecnologias inovadoras que ajudam os usuários a criar, projetar e executar projetos com mais 

eficiência, com um menor custo e em menos tempo. 

A Architecture, Engineering & Construction Collection, engloba de forma combinada 

capacidades das seguintes aplicações: 

• AutoCAD – Software que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos 2D e 3D através 

de ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, poli 

linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras geometrias. 

• AutoCAD Architecture – Software que permite ganho de produtividade no desenvolvimento 

de documentação 2D e 3D para projetos arquitetônicos, automatizando tarefas com a 

utilização de bibliotecas de símbolos que seguem os padrões utilizados no mercado. 

• AutoCAD MEP – Software para projetos 2D e 3D, que oferece funcionalidades para projetos 

de instalações hidráulicas, elétricas e de ar condicionado, com checagem de interferência entre 

as disciplinas, detector de interferência entre tubos e dutos flexíveis e funcionalidades para se 

trabalhar com diagramas esquemáticos de instalações prediais. 

• AutoCAD MAP 3D – Software de mapeamento que ajuda no planejamento e análise de 

modelos de infraestrutura e de gestão. Ajudando a integrar os dados de projetos com as 

ferramentas do GIS integrando diversos formatos utilizados em geoprocessamento. 

• Autodesk Civil 3D – Software que permita a criação do modelo de engenharia 3D e dinâmico, 

trabalhando com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de 



 

 

 

 

drenagem e etc.). Este mesmo, deverá prover funcionalidades de topografia, projeto viário, 

projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de 

memoriais de cálculos horizontal e vertical, contendo estaqueamento no padrão brasileiro, 

tabelas informativas de volume contendo área de corte, área de aterro, semi distancia, volume 

de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner. Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão 

estadual e federal, possibilitando o modelamento automático de rotatórias utilizando as 

normas brasileiras, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, 

seções transversais, superfície final, relatórios e memoriais. O software deverá ter a 

capacidade de analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de esgoto sanitário, 

realizando a analise hidráulica de tubos, canais abertos, córregos, pontes, bueiros, dispositivos 

de captação, tais como boca de lobo, provendo ferramentas para estudos de dimensionamento 

de bacias e dispositivos de detenção e retenção de aguas pluviais ou esgoto. 

• AutoCAD Electrical – Software que permite a criação e desenvolvimento de projetos 

elétricos, diagramas de controle e potência. Ferramentas especificas para diagramas unifilares 

e trifilares, sendo possível inserir componentes de acordo com as normas IEC, JIC, JIS, AS, 

GB, além da extração de listas e relatórios automaticamente. 

• AutoCAD Raster Design – Software de OCR de raster para vetor AutoCAD. Recursos de 

edição e limpeza de imagens, manipulação de entidades, ferramentas de vetorização. Função 

de transformação de imagem e exibição de imagens georreferenciadas. 

• Autodesk Revit – Software que possibilita os arquitetos e projetistas melhor desenvolver 

projetos de arquitetura com mais rigor e qualidade. Permite a visualização das funcionalidades 

utilizando ferramentas de projeto desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do modelo 

de informação da construção (BIM). Melhora a análise e os conceitos do projeto, da 

documentação e da construção. Possui interface e banco de dados integrado e apresenta 

ferramentas específicas para atendimento de três frentes técnicas da construção, sendo: 

Arquitetura (Revit Architecture); Estruturas (Revit Structure) e Sistemas de instalações 

prediais (Revit MEP). 

• Autodesk Navisworks Manage – Software de análise de projeto para coordenação (3D), 

planejamento (4D), visualização foto realística, simulação dinâmica e análise precisa. A 

solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias disciplinas da construção, 

incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem digital e os 



 

 

 

 

dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e 

comunicar de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

• Autodesk ReCap Pro – Software para captura da realidade através de nuvem de pontos, que 

simplifica o processo de criação de projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando 

digitalizações ou fotos (os clientes trazem o local real da obra ou objetos físicos para dentro 

do seu processo de projeto e engenharia). 

• Autodesk 3Ds Max – Software para modelagem, animação e renderização em 3D. Permite 

criar rapidamente modelos tridimensionais utilizando ferramentas poderosas de modelagem 

intuitivas a partir de ideias conceituais ou reutilizar modelos CAD proprietários, vindos de 

quaisquer tipos de indústria (manufatura, edificações, etc.). 

• InfraWorks – Software que oferece um sistema para criação de modelos automatizados 

contendo fotos aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com 

precisão de um arco segundo, sendo estradas, rodovias e construções pelo OpenStreetMap 

com até 200km², de forma retangular, por um polígono por um arquivo SHAPE. Permitir o 

esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos que representem rodovias, vias 

urbanas, ferrovias, redes de tubulação, cobertura de solo, edificações e mobiliário urbano em 

3D. Permitir a otimização de traçados a partir de informações de velocidade, caminho, zonas 

a serem evitadas, cortes e aterros máximos, inclinação de corte, raio mínimo, nivelamento 

máximo e custos de terraplenagem. Ter a capacidade de realizar simulações de trafego em 

ruas e avenidas apresentando resultados de tempo de fila e espera, além de girar a animação 

da simulação diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de informações de 

velocidade, rampa máxima, espaçamento mínimo de PVI, declividade de drenagem requerida, 

frequência de PVI, locais de refugo/empréstimo. Permitir a criação de estudos preliminares 

de pontes com vigas pré-moldadas de concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de 

vigas necessárias, possibilitando a visualização 3D destes estudos diretamente no modelo. 

Adicionar automaticamente toda a drenagem de pavimento, dimensionando a distância entre 

boca de lobos conforme a declividade do perfil e as dimensões dos tubos conforme a 

influência hidrográfica, associando bacias hidrográficas as galerias pluviais, dimensionando 

automaticamente o diâmetro necessário para atender a vazão da bacia. 

• Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos tipo pela 

sua trajetória, com projetos de estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado 

em normas brasileiras ou internacionais. Capacidade de validar a trajetória a partir de 



 

 

 

 

animação 2D ou 3D através de diferentes pontos de vista, visão do motorista, retrovisor direito 

ou esquerdo, câmera de ré ou pontos definidos pelo usuário. 

• AutoCAD Plant 3D – Solução para modelamento e documentação de projetos de plantas de 

processos. É dirigido às orientações de spec´s, além de ser provido com vasto catálogo 

normalizado para peças, equipamentos, suportes estruturais e tubulações. Totalmente 

integrado as funcionalidades do AutoCAD P&ID, permite usuários criar e editar diagramas de 

processos e instrumentação e sincronizar dados fundamentais com o modelo 3D. Vistas 

ortogonais, listas, relatórios e diagramas isométricos de montagem são algumas das 

documentações de projeto facilmente geradas pela solução. 

• AutoCAD P&ID – Solução 2D com foco em diagramas de processo e instrumentação. Está 

totalmente integrado na plataforma do AutoCAD Plant 3D, através de workspace, onde 

compartilha a mesma interface gráfica, porém com funcionalidades distintas. Simplifica e 

automatiza o processo de documentação de projeto, além de fornecer relatórios de validação 

de dados e listas orientativas. Sincroniza dados do diagrama com seus respectivos elementos 

modelados no ambiente 3D do AutoCAD Plant3D. 

• Robot Structural Analysis Professional - poderosa ferramenta para cálculos estruturais de 

vigas e concreto armado. 

• Dynamo Studio – O Dynamo é uma ferramenta desenvolvida para estender as 

funcionalidades do Autodesk Revit. Nas versões mais recentes do Revit a instalação do 

Dynamo é automática. Essencialmente, o Dynamo é uma ferramenta de programação que usa 

uma estrutura chamada de “programação visual”. Com a programação visual, o usuário pode 

“montar” suas próprias aplicações, mesmo sem possuir conhecimento em linguagens de 

programação. Com isso, o Dynamo pode ser utilizado em diversas aplicações sejam 

automatização de tarefas repetitivas, interações com o modelo do Revit, ou para criação de 

modelos a partir de regras complexas ou de dados externos. 

• Advance Steel – O Advance Steel é uma solução desenvolvida para engenheiros e projetistas, 

que precisam de uma plataforma BIM avançada e de fácil utilização para modelagem de 

estruturas metálicas, que automatize toda a produção de desenhos, listas de material e ficheiros 

CNC. O Advance Steel aumenta drasticamente a produtividade e a qualidade dos desenhos, 

reduzindo ao mesmo tempo a probabilidade de erros no projeto. Integrado na plataforma 

AutoCAD, o Advance Steel acelera o tempo de execução dos projetos (opção de ambiente 

multi-user) disponibilizando uma vasta biblioteca de ferramentas para a criação de escadas e 



 

 

 

 

corrimões. A utilização da solução é didática e de fácil aprendizagem, permitindo que novos 

usuários possam criar, gerir e modificar modelos 3D complexos. 

• Autodesk Docs – Solução que permite organizar, distribuir e compartilhar arquivos em todo 

o ciclo de vida do projeto com uma única plataforma de gerenciamento de documentos, 

garantindo que as equipes tenham acesso às informações de que precisam em qualquer lugar, 

a qualquer hora e em qualquer dispositivo. Fluxos de trabalho padronizados de controle e 

aprovação, poderosos recursos de pesquisa e marcações aumentam a colaboração, reduzindo 

erros e atrasos. 

5.REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer 02 (duas) assinaturas de softwares por um período de doze meses, 

no formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional 

Microsoft Windows 10. 

4) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

5) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

6.SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-

os com as dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-

mail, em horário comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela 

Contratada através do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo 

estabelecido, o objeto contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 



 

 

 

 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de 

referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 

serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 

comprove. 

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as 

especificações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, 

recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 

as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

 9.HABILITAÇÃO 

A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega 

dos softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal 

documento do fabricante que o comprove. 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste 

Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de 

softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer 

quantidade. 

 

 

 



 

 

 

 

10.DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E PACOTE DE TREINAMENTOS 

PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência quantitativo abaixo: 

DESCRIÇÃO UN  QTD 

Licença Architecture Engineering & 

Construction Collection, seguindo as 

especificações do Termo de Referência 

UN 02 

 

Amparo, 16 de outubro de 2023. 

 

Carlos Eduardo Mazzetto 

Eng. Civil - SMDU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Processo Administrativo nº 13232/2023. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

 

Eu ________________________________________________ (nome completo), representante 

legal da empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2024, da Prefeitura Municipal de Amparo/SP, DECLARO, sob as 

penas da lei: 

 

a) Cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando-se, 

ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 

condições constantes no Edital. 

 

b) Afirma que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

c) Inexiste grau de parentesco nos termos do art. 109 da Lei Orgânica Municipal. 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme disposto no art. 63 da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

e) Cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

f) Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem usufruir o direito 

de preferência e/ou o benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista: 

 

g) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos § 4º e seguintes todos do Art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declara conhecer na 

íntegra. 

 

Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial: 

 

h) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

retirada da nota de empenho deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 



 

 

 

 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 

que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

i) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

retirada da nota de empenho deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

Para cooperativas:  

 

j) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 

no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

 

 

________________________________________________ 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

*O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, ________________________________________________________________________, 

portador do RG nº ________________________ e do CPF nº ________________________, 

representante legal do licitante _______________________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 012/2024, Processo Licitatório n° 13.232/2023, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto. 

 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais 

como:  

 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada.  

 

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei.  

 

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

 

IV. No tocante a licitações e contratos:  



 

 

 

 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público.  

 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.  

 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.  

 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo.  

 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

 

V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

 

(Local e data). 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Processo Administrativo nº 13.232/2023. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024. 

 

 

A empresa __________________________________ estabelecida na ________________________, 

telefone __________________, e-mail ________________________, conta bancária (banco, 

Agência e Conta Corrente) ________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Amparo/SP, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, especialmente no que tange às 

Especificações do Objeto (Anexos I e II do Edital): 

 

Nos moldes do Anexo I e II. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UNID. MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 XX XX XX XX XX XX 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Edital.  

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Responsável pela assinatura do Contrato/ATA: ________________________ 

Cargo: ________________________________________________________ 

CPF: __________________________ RG: ___________________________ 

Telefone: _____________________________________________________ 

E-mail institucional: _____________________________________________ 

E-mail pessoal: ________________________________________________ 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

C.P.F.: / Cargo 



 

 

 

 

ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________________________________ 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 



 

 

 

 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Autorizado no 

Processo Licitatório nº 13232/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMPARO E, DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 

________________, ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE DUAS ASSINATURAS DE LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE 

AUTODESK DESTINADAS AO DEPARTAMENTO DE OBRAS, CONFORME EDITAL E 

ANEXOS, DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 E 

LEI Nº 14.133/2021. 

   

   Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

AMPARO, inscrito no CNPJ sob o nº 43.465.459/0001-73, com sede a Avenida Bernardino de 

Campos, nº 705, bairro: Centro, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, CEP: 13.900-400, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sr. ALOÍSIO BENEDITO GRESSONI, portador da 

cédula de identidade RG sob o nº 15.854.012-8 e  CPF/MF sob o nº 048.523.798-90, e de outro lado, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA a empresa_____________, inscrita no CNPJ 

nº _______, com sede na Rua _________, n°__ , Jardim/Bairro ________, no Município de 

__________, Estado de ________, CEP: _____________ , representada pelo Sr. 

_________________, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº ______________ e inscrito 

no CPF sob o nº _______, têm entre si justo e contratado a execução dos serviços acima mencionados, 

de acordo com o proposto no Pregão Eletrônico nº ___/2024, com fundamento e regime na Lei 

Federal nº14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - A CONTRATADA por força do 

presente instrumento obriga-se a fornecer 02 (duas) assinaturas de Licenças de Uso do Software 

Autodesk destinadas ao Departamento de Obras, conforme Edital e Anexos, de acordo com o 

proposto no Pregão Eletrônico nº ___/2024, compreendendo o Edital e Anexos. 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO – 

Fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades indicadas, em cada uma das 

soluções individuais detalhadas em item específico: Architecture Engineergin & Construction 

Collection  



 

 

 

 

DESCRIÇÃO UN  QTD 

Licença Architecture Engineering & 

Construction Collection, seguindo as 

especificações do Termo de Referência 

UN 02 

 

   PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as 

especificações do Termo de Referência, parte integrante do presente contrato. 

   CLÁUSULA SEGUNDA –   DAS DESCRIÇÕES DAS SOLUÇÕES: A 

Architecture, Engineering & Construction Collection, engloba de forma combinada capacidades das 

seguintes aplicações: 

• AutoCAD – Software que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos 2D e 3D através 

de ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, poli 

linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras geometrias. 

• AutoCAD Architecture – Software que permite ganho de produtividade no desenvolvimento 

de documentação 2D e 3D para projetos arquitetônicos, automatizando tarefas com a 

utilização de bibliotecas de símbolos que seguem os padrões utilizados no mercado. 

• AutoCAD MEP – Software para projetos 2D e 3D, que oferece funcionalidades para projetos 

de instalações hidráulicas, elétricas e de ar condicionado, com checagem de interferência entre 

as disciplinas, detector de interferência entre tubos e dutos flexíveis e funcionalidades para se 

trabalhar com diagramas esquemáticos de instalações prediais. 

• AutoCAD MAP 3D – Software de mapeamento que ajuda no planejamento e análise de 

modelos de infraestrutura e de gestão. Ajudando a integrar os dados de projetos com as 

ferramentas do GIS integrando diversos formatos utilizados em geoprocessamento. 

• Autodesk Civil 3D – Software que permita a criação do modelo de engenharia 3D e dinâmico, 

trabalhando com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de 

drenagem e etc.). Este mesmo, deverá prover funcionalidades de topografia, projeto viário, 

projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de 

memoriais de cálculos horizontal e vertical, contendo estaqueamento no padrão brasileiro, 

tabelas informativas de volume contendo área de corte, área de aterro, semi distancia, volume 

de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 



 

 

 

 

ordenada brukner. Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão 

estadual e federal, possibilitando o modelamento automático de rotatórias utilizando as 

normas brasileiras, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, 

seções transversais, superfície final, relatórios e memoriais. O software deverá ter a 

capacidade de analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de esgoto sanitário, 

realizando a analise hidráulica de tubos, canais abertos, córregos, pontes, bueiros, dispositivos 

de captação, tais como boca de lobo, provendo ferramentas para estudos de dimensionamento 

de bacias e dispositivos de detenção e retenção de aguas pluviais ou esgoto. 

• AutoCAD Electrical – Software que permite a criação e desenvolvimento de projetos 

elétricos, diagramas de controle e potência. Ferramentas especificas para diagramas unifilares 

e trifilares, sendo possível inserir componentes de acordo com as normas IEC, JIC, JIS, AS, 

GB, além da extração de listas e relatórios automaticamente. 

• AutoCAD Raster Design – Software de OCR de raster para vetor AutoCAD. Recursos de 

edição e limpeza de imagens, manipulação de entidades, ferramentas de vetorização. Função 

de transformação de imagem e exibição de imagens georreferenciadas. 

• Autodesk Revit – Software que possibilita os arquitetos e projetistas melhor desenvolver 

projetos de arquitetura com mais rigor e qualidade. Permite a visualização das funcionalidades 

utilizando ferramentas de projeto desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do modelo 

de informação da construção (BIM). Melhora a análise e os conceitos do projeto, da 

documentação e da construção. Possui interface e banco de dados integrado e apresenta 

ferramentas específicas para atendimento de três frentes técnicas da construção, sendo: 

Arquitetura (Revit Architecture); Estruturas (Revit Structure) e Sistemas de instalações 

prediais (Revit MEP). 

• Autodesk Navisworks Manage – Software de análise de projeto para coordenação (3D), 

planejamento (4D), visualização foto realística, simulação dinâmica e análise precisa. A 

solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias disciplinas da construção, 

incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem digital e os 

dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e 

comunicar de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

• Autodesk ReCap Pro – Software para captura da realidade através de nuvem de pontos, que 

simplifica o processo de criação de projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando 



 

 

 

 

digitalizações ou fotos (os clientes trazem o local real da obra ou objetos físicos para dentro 

do seu processo de projeto e engenharia). 

• Autodesk 3Ds Max – Software para modelagem, animação e renderização em 3D. Permite 

criar rapidamente modelos tridimensionais utilizando ferramentas poderosas de modelagem 

intuitivas a partir de ideias conceituais ou reutilizar modelos CAD proprietários, vindos de 

quaisquer tipos de indústria (manufatura, edificações, etc.). 

• InfraWorks – Software que oferece um sistema para criação de modelos automatizados 

contendo fotos aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com 

precisão de um arco segundo, sendo estradas, rodovias e construções pelo OpenStreetMap 

com até 200km², de forma retangular, por um polígono por um arquivo SHAPE. Permitir o 

esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos que representem rodovias, vias 

urbanas, ferrovias, redes de tubulação, cobertura de solo, edificações e mobiliário urbano em 

3D. Permitir a otimização de traçados a partir de informações de velocidade, caminho, zonas 

a serem evitadas, cortes e aterros máximos, inclinação de corte, raio mínimo, nivelamento 

máximo e custos de terraplenagem. Ter a capacidade de realizar simulações de trafego em 

ruas e avenidas apresentando resultados de tempo de fila e espera, além de girar a animação 

da simulação diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de informações de 

velocidade, rampa máxima, espaçamento mínimo de PVI, declividade de drenagem requerida, 

frequência de PVI, locais de refugo/empréstimo. Permitir a criação de estudos preliminares 

de pontes com vigas pré-moldadas de concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de 

vigas necessárias, possibilitando a visualização 3D destes estudos diretamente no modelo. 

Adicionar automaticamente toda a drenagem de pavimento, dimensionando a distância entre 

boca de lobos conforme a declividade do perfil e as dimensões dos tubos conforme a 

influência hidrográfica, associando bacias hidrográficas as galerias pluviais, dimensionando 

automaticamente o diâmetro necessário para atender a vazão da bacia. 

• Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos tipo pela 

sua trajetória, com projetos de estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado 

em normas brasileiras ou internacionais. Capacidade de validar a trajetória a partir de 

animação 2D ou 3D através de diferentes pontos de vista, visão do motorista, retrovisor direito 

ou esquerdo, câmera de ré ou pontos definidos pelo usuário. 

• AutoCAD Plant 3D – Solução para modelamento e documentação de projetos de plantas de 

processos. É dirigido às orientações de spec´s, além de ser provido com vasto catálogo 



 

 

 

 

normalizado para peças, equipamentos, suportes estruturais e tubulações. Totalmente 

integrado as funcionalidades do AutoCAD P&ID, permite usuários criar e editar diagramas de 

processos e instrumentação e sincronizar dados fundamentais com o modelo 3D. Vistas 

ortogonais, listas, relatórios e diagramas isométricos de montagem são algumas das 

documentações de projeto facilmente geradas pela solução. 

• AutoCAD P&ID – Solução 2D com foco em diagramas de processo e instrumentação. Está 

totalmente integrado na plataforma do AutoCAD Plant 3D, através de workspace, onde 

compartilha a mesma interface gráfica, porém com funcionalidades distintas. Simplifica e 

automatiza o processo de documentação de projeto, além de fornecer relatórios de validação 

de dados e listas orientativas. Sincroniza dados do diagrama com seus respectivos elementos 

modelados no ambiente 3D do AutoCAD Plant3D. 

• Robot Structural Analysis Professional - poderosa ferramenta para cálculos estruturais de 

vigas e concreto armado. 

• Dynamo Studio – O Dynamo é uma ferramenta desenvolvida para estender as 

funcionalidades do Autodesk Revit. Nas versões mais recentes do Revit a instalação do 

Dynamo é automática. Essencialmente, o Dynamo é uma ferramenta de programação que usa 

uma estrutura chamada de “programação visual”. Com a programação visual, o usuário pode 

“montar” suas próprias aplicações, mesmo sem possuir conhecimento em linguagens de 

programação. Com isso, o Dynamo pode ser utilizado em diversas aplicações sejam 

automatização de tarefas repetitivas, interações com o modelo do Revit, ou para criação de 

modelos a partir de regras complexas ou de dados externos. 

• Advance Steel – O Advance Steel é uma solução desenvolvida para engenheiros e projetistas, 

que precisam de uma plataforma BIM avançada e de fácil utilização para modelagem de 

estruturas metálicas, que automatize toda a produção de desenhos, listas de material e ficheiros 

CNC. O Advance Steel aumenta drasticamente a produtividade e a qualidade dos desenhos, 

reduzindo ao mesmo tempo a probabilidade de erros no projeto. Integrado na plataforma 

AutoCAD, o Advance Steel acelera o tempo de execução dos projetos (opção de ambiente 

multi-user) disponibilizando uma vasta biblioteca de ferramentas para a criação de escadas e 

corrimões. A utilização da solução é didática e de fácil aprendizagem, permitindo que novos 

usuários possam criar, gerir e modificar modelos 3D complexos. 

• Autodesk Docs – Solução que permite organizar, distribuir e compartilhar arquivos em todo 

o ciclo de vida do projeto com uma única plataforma de gerenciamento de documentos, 



 

 

 

 

garantindo que as equipes tenham acesso às informações de que precisam em qualquer lugar, 

a qualquer hora e em qualquer dispositivo. Fluxos de trabalho padronizados de controle e 

aprovação, poderosos recursos de pesquisa e marcações aumentam a colaboração, reduzindo 

erros e atrasos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

1) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (duas) assinaturas de softwares por um período de doze 

meses, no formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a CONTRATADA é revenda autorizada a negociar 

os produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional 

Microsoft Windows 10. 

4) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

5) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

   CLÁUSULA QUARTA – DO SUPORTE TÉCNICO: A CONTRATADA deverá 

prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as dúvidas em 

funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. Todo procedimento de instalação e 

autorização dos softwares deverá ser apoiado pela CONTRATADA através do time e das 

ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

  

   CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

SERVIÇO/OBJETO 

5.1 DO PRAZO: As assinaturas das licenças de uso (softwares) contratadas serão instaladas e terão 

seus acessos liberados imediatamente após assinatura do contrato, devendo ser agendado com os 

responsáveis as datas e os horários para realização de treinamentos, através do e-mail 

cemazzetto@amparo.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3817-9447 (Engenheiro Mazzetto). 

5.1.1 A CONTRATADA será responsável por garantir que o software contratado possua 

manutenções corretivas e de segurança bem como absorver evoluções de versão, sem ônus, durante 

a vigência do contrato. 



 

 

 

 

5.1.2 O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares, 

sendo que a empresa vencedora deverá garantir suporte técnico destinado aos usuários que forem 

treinados, ajudando-os com as dúvidas em funcionalidades dos softwares.  

5.1.3 O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário comercial de segunda a sexta-

feira, exceto feriados. odo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado 

pela Contratada através do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

 

5.2 DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇO/OBJETO – Todo procedimento de instalação, 

bem como os treinamentos serão realizados junto aos engenheiros lotados na Prefeitura Municipal de 

Amparo – Departamento de Obras, localizada na Avenida Bernardino de Campos, 705 – Centro – 

Amparo, SP. O suporte técnico durante a vigência contratual será realizado por telefone ou por e-mail 

em horário comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

   CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL – O 

contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos, havendo acordo entre as partes, até o limite máximo permitido na Lei Nº 

14.133/2021. 

  CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.22. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente no ato de entrega, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do produto com as especificações e, definitivamente em até 05 

(cinco) dias úteis, após a verificação das características, especificações e consequente aceitação, no 

local e endereço indicados na cláusula terceira, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

15.23. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

e) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

f) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 



 

 

 

 

g) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

h) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

   CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

a) Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

b) Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura 

a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos. 

f) Verificar se os softwares entregues pela CONTRATADA estão em conformidade com as 

especificações técnicas e funcionalidades constantes no Termo de Referência, podendo sustar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

 

   CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação 

na licitação; 

b) Obriga-se a CONTRATADA a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

c) Cumprir fielmente as exigências do Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o 

objeto contratado seja entregue. 

d) Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 



 

 

 

 

e) Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto deste termo 

de referência. 

f) Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços 

de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS - A CONTRATADA será única e 

exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados à mesma, 

assumindo todas as despesas com transporte, alimentação, os encargos trabalhistas, previdenciários e 

recolhimento de tributos e taxas incidentes. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO - O objeto total do presente contrato será prestado pelo preço total de R$ ________ 

(_____). O pagamento será realizado mensalmente mediante aprovação da Secretaria solicitante sobre 

os serviços prestados e em até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Nota Fiscal. 

   

   PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de devolução da documentação fiscal para 

correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na emissão da Nota Fiscal a CONTRATADA deverá 

atender ao quanto disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda o Decreto Municipal nº 

6.788, de 14 de setembro de 2023, devendo proceder à retenção de Imposto de Renda (IR) e destacar 

no corpo da Nota Fiscal tal retenção e alíquota relacionada, observando os percentuais estabelecidos 

no anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012) ou, na(s) hipótese(s) de isenção, não 

incidência, entre outra(s), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, Declaração conforme 

anexos II, III e IV da IN. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se não cumpridas as determinações previstas no 

parágrafo acima a CONTRATADA será notificada para retificar o documento fiscal, com o que, o 

prazo para pagamento da NF será contado a partir do recebimento, pelo CONTRATANTE, do 

documento devidamente retificado, ou acompanhado da declaração de não incidência, isenção, entre 

outra(s), quando for o caso.  

 



 

 

 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá apresentar 

mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retenção dos pagamentos, os seguintes documentos 

dos funcionários empregados na execução dos serviços: 

a) cópias das guias de recolhimento de FGTS e INSS devidamente autenticadas e cópia da SEFIP que 

deu origem as respectivas guias referentes ao mês de competência da folha de pagamento; 

b) Comprovante de protocolo da guia SEFIP; 

c) CND de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

d) cópias dos holerites; e 

e) cópia de folha de frequência. 

  PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de devolução da documentação fiscal para 

correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas com a execução do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 02.09.02.15.451.1500.4002.339040.00 (Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano / Atividades de Apoio Administrativo / Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica / Fonte 01 – Tesouro). 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO - 

Durante a vigência do presente contrato, os preços ora pactuados não sofrerão nenhum tipo de reajuste 

financeiro, salvo na hipótese de prorrogação contratual, o valor poderá ser revisto, a partir de 12 

(doze) meses de vigência conforme Lei Federal nº 10.192/2001, desde que solicitado pelo 

CONTRATADO e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste o índice 

do I.N.P.C. do IBGE. 

  



 

 

 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO – Somente será restabelecido o equilíbrio da equação financeira do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme prevê o 

Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021, ficando exclusivamente sob 

responsabilidade da CONTRATADA a comprovação da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato.  

   PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado pela CONTRATADA durante a vigência deste contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021.  

   PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual repactuação deverá observar o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 

repactuação. 

    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Sem 

prejuízo das disposições do artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº14.133/2021, a CONTRATADA 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários para a prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da referida lei.  

 

   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – O presente 

Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 

direito à ampla defesa e ao contraditório. 

b) O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  



 

 

 

 

c) A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

  

   CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

1.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.1.2.4. apresentar proposta e/ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

1.1.5. Fraudar a licitação; 

1.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

15.23.1. advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

15.23.2. multa; 

15.23.3. impedimento de licitar e contratar e; 

15.23.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.24. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

15.25. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.26. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-á a Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações, para os casos porventura omissos neste termo de contrato.  

 

   CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PREVENÇÃO E COMBATE A CORRUPÇÃO 

– “Na execução e por força do objeto deste contrato, as partes não poderão pedir, oferecer, dar ou 

receber, tanto por conta própria quanto por interpostas pessoas, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios patrimoniais de qualquer espécie, seja de forma 

direta ou indireta, sob pena de responderem aos processos administrativos e judiciais pertinentes, na 

forma da lei” Decreto Municipal nº 5.505, de 30 de junho de 2016, art. 1º. 

 

   CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS FISCAIS/GESTORES DO 

CONTRATO - Ficam designados para fiscais/gestores deste instrumento contratual os seguintes 

servidores: 

 1. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano: Sr. Aloísio Benedito Gressoni - C.P.F.: 

048.523.798-90; 

 2. Sr. XXXXXXX (Gestor do Contrato – Cargo) - C.P.F.: XXXXXXXXXXX; 

 3. Sr. XXXXXXX (Gestor do Contrato – Cargo) - C.P.F.: XXXXXXXXXXX; 



 

 

 

 

4. Se houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual, a contratada será 

comunicada por ofício, não havendo necessidade de formalização de Termo Aditivo.  

5. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, 

inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

6. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, 

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no 

edital e seus anexos. 

 

   CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES, 

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES – Todas as comunicações, notificações e intimações, serão 

realizadas pelo endereço de e-mail descrito na proposta da CONTRATADA, sendo que qualquer 

modificação deverá ser comunicada por escrito no endereço de e-mail 

contratos@amparo.sp.gov.br, e terá sua validade após o recebimento do protocolo/confirmação 

emitido pelo Departamento de Suprimentos da CONTRATANTE.  

 

  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO - O Foro competente é o da 

Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente Contrato, que as partes não 

consigam, preferencialmente, acordar. 

  E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento somente no anverso e em 03 

(três) vias originais de igual teor, que após lido e achado conforme, vai rubricado e assinado na última 

folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-

se suficientes cópias que se fizerem necessárias. 

 

Amparo, _____ de _______ de 2024. 

 

ALOÍSIO BENEDITO GRESSONI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

P/ Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

mailto:contratos@amparo.sp.gov.br

